
       LEI COMPLEMENTAR Nº 140/2020 
    DE 19 DE FEVEREIRO DE 2.020 
 
 

 “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE EMPREGO E VAGAS 
NO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRA BELA” 

 
 

ALVARO  JESIEL DE LIMA, Prefeito do Município de Pedra Bela, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal  

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Artigo 1º -  Fica criado o seguinte emprego da classe permanente no Quadro 

de Pessoal da Prefeitura Municipal de Pedra Bela, conforme segue:  

Emprego Público Quantitativo de 

vagas 

Carga horária 

semanal 

SALÁRIO 

Agente de Controle Interno 01 40h R$2.799,04 

 

Artigo 2º - Ficam criadas as seguintes vagas de empregos da classe 

permanente no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Pedra Bela, conforme 

segue: 

Emprego Público 
Quantitativo de 

vagas 

Carga horária 

semanal 

SALÁRIO 

Motorista 10 40h R$1.262,75 

 

Artigo 3º - As atribuições e requisitos mínimos do emprego criado no artigo 

1º são as constantes no anexo I da presente Lei. 

   Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 Pedra Bela, 19 de fevereiro de 2.020. 

 

Alvaro Jesiel de Lima 
Prefeito Municipal de Pedra Bela 

 
 

Nota: Publicado no quadro de atos oficiais na data supra. 
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ANEXO I 

ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO DA CLASSE DE EMPREGO 

PERMANENTE 

Denominação: Agente de controle interno 

Quantidade de vagas: 01 (uma) vaga 

Vencimento: R$2.799,04 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Provimento: Concurso público  

Requisito mínimo de provimento: Nível superior completo em Ciências Contábeis, 

Direito ou Administração 

Atribuições: Exercer a plena fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial dos órgãos e das entidades públicas da Administração 

Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, à legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas; verificar a exatidão 

e a regularidade das contas e a boa execução do orçamento, adotando medidas 

necessárias ao seu fiel cumprimento; realizar auditoria e verificar a conformidade dos 

atos financeiros e orçamentários dos órgãos do Poder Executivo com a legalidade 

orçamentária do Município; determinar as providências exigidas para o exercício do 

controle externo da Administração Pública Municipal Direta e Indireta a cargo da 

Câmara Municipal, com o auxílio do Tribunal de Contas; avaliar o cumprimento das 

metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo, 

acompanhando e fiscalizando a execução orçamentária; avaliar os resultados, quanto 

à eficácia e à eficiência, da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal, nos 

órgãos públicos da Administração Municipal, bem como da aplicação das subvenções 

e dos recursos públicos, por entidades de direito privado; exercer o controle das 

operações de crédito e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município; 

fiscalizar o cumprimento do disposto na Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 

2000; examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade 

das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade 

e razoabilidade, inclusive solicitando pareceres técnicos específicos se necessário; 

promover a apuração de denúncias formais, relativas a irregularidades ou ilegalidades 

praticadas, em relação aos atos financeiros e orçamentários, em qualquer órgão da 

Administração Municipal; propor ao Prefeito Municipal a aplicação das sanções 
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cabíveis, conforme a legislação vigente, aos gestores inadimplentes, podendo, 

inclusive, sugerir o bloqueio de transferências de recursos do Tesouro Municipal e de 

contas bancárias; tomar medidas que confiram transparência integral aos atos da 

gestão do Executivo Municipal; implementar medidas de integração e controle social 

da Administração Municipal; promover medidas de orientação e educação com vistas 

a dar efetividade ao Controle Social e à Transparência da Gestão nos órgãos 

Administração Pública Municipal; participar obrigatoriamente de eventos e 

treinamentos junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que será 

considerado em sua jornada de trabalho; desempenhar as atividades de controle 

interno a que aludem os arts. 31 e 74 da Constituição Federal, art. 59 da Lei 

Complementar Federal nº 101 de 04 de maio de 2.000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), parágrafo único do art. 38 da Lei Complementar Estadual nº 709 de 14 de 

janeiro de 1.993, arts. 76 a 80 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964, que 

“Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal” 

e as disposições desta lei; assinar o Relatório de Gestão Fiscal e o Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária do Poder Executivo, ambos previstos, 

respectivamente, nos arts. 52 e 54 da LC 101/2000, conjuntamente com o Contabilista 

e o Responsável pela administração financeira do Município; atender às diretrizes de 

auditoria de controle interno fixadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

e elaborar pareceres, realizar auditorias, verificar documentos e informações e 

elaborar relatórios necessários ao desenvolvimento das atividades de controle interno; 

desempenhar outras atividades correlatas. 

 

Alvaro Jesiel de Lima 

Prefeito Municipal  
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